
  

EDITAL INTERNO

EDITAL 006/2023 - COORDENAÇÃO DE PESQUISA E EXTENSÃO (COPEX) - CAMPUS PARANAVAÍ

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA O PROJETO PIPA - PRÁTICAS INCLUSIVAS NO PROCESSO DE APRENDIZAGEM
APROVADO NO EDITAL Nº 01/2023 - AGIF/PROEPPI

 

A coordenadora do Projeto “PIPA - Prá�cas Inclusivas no Processo de Aprendizagem”, do Ins�tuto Federal do Paraná
– Campus Paranavaí, aprovado no PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO -
PRADI/IFPR, EDITAL Nº 01/2023 - AGIF/PROEPPI torna público o presente edital para seleção de estudante bolsista.

 

1. Finalidade do Edital

Selecionar bolsista para atuar em projeto de desenvolvimento tecnológico e inovação.

2. Requisitos gerais para o bolsista:

a) estar regularmente matriculado em curso superior no IFPR-Paranavaí;
b) não ter vínculo emprega�cio;
c) não possuir bolsa de outros programas do IFPR e outras modalidades de bolsa;
d) possuir frequência escolar igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento);
e) apresentar histórico escolar com rendimento sa�sfatório;
f) ter conta corrente individual no Banco do Brasil para recebimento dos valores referentes à bolsa (se aprovado);
g) apresentar toda a documentação necessária, dentro do prazo previsto (se aprovado)
j) ressarcir o IFPR, na forma da lei, eventuais bolsas recebidas indevidamente.

 

3. Bene�cio

- Mensalidade de R$ 700,00

3.1 Vigência

Cada bolsa terá vigência de até 12 (doze) meses (de setembro de 2023 a agosto de 2024) podendo ser interrompida
por solicitação do/a coordenador/a ou do/a bolsista.

3.2 Carga horária

O bolsista terá carga horária semanal de 20 horas, sendo os dias e horários de cumprimento da carga horária a serem
combinados com a coordenadora do projeto.

 

4. Seleção

4.1. A seleção será por meio de entrevista presencial, no dia 09 de agosto de 2023, a par�r das 14h30, na sala 01 do
bloco 03.

4.2. Os candidatos interessados devem preencher o formulário de inscrição, disponível no seguinte link:
h�ps://forms.gle/Jvccs7w8k5kfsGEc9. O formulário ficará disponível até às 23h59 do dia 08 de agosto de 2023.
4.3. O candidato receberá um e-mail de confirmação, no período matu�no do dia 09 de agosto de 2023 com as
informações sobre a entrevista.

 

5. Do projeto

https://forms.gle/Jvccs7w8k5kfsGEc9


O Projeto de Inovação “PIPA - Prá�cas Inclusivas no Processo de Aprendizagem” tem como obje�vo promover a
equidade de oportunidades para o aprendizado de pessoas com deficiência e/ou necessidades específicas por meio
da fabricação de materiais didá�cos que atendam às necessidades dos professores da sala de aula regular e da
professora de educação especial. O projeto tem caráter mul�disciplinar, visto que profissionais de diversas áreas
poderão atuar de forma colabora�va com recursos em comum, obje�vando a criação de um ambiente mais inclusivo
no IFPR, campus Paranavaí. A comunidade externa também será impactada, já que os materiais didá�cos elaborados
no âmbito do projeto serão disponibilizados para doação ou para reprodução, estando disponíveis em uma
plataforma virtual. O público contemplado no projeto são professores da base comum, especializado ou área técnica
que necessitem de materiais didá�cos que facilitem o aprendizado de estudantes com deficiência e/ou necessidades
específicas.

5.1. Das atribuições do estudante bolsista

O estudante atuará juntamente com a coordenadora do projeto e com os professores colaboradores no processo de
planejamento e fabricação dos materiais didá�cos necessários para o atendimento aos estudantes com deficiência
e/ou necessidades específicas.

No processo de planejamento, o estudante deverá pesquisar materiais que já tenham sido produzidos por outros
professores e ins�tuições e que, respeitando os direitos autorais, possam ser reproduzidos ou adaptados. Caso seja
um material didá�co original, o estudante deverá decidir, em diálogo com os demais par�cipantes do projeto, qual a
melhor forma e qual o melhor material para produzi-lo de acordo com os recursos disponíveis (se manualmente, com
impressão 3D, impressão braille, impressão colorida, etc.).

Também caberá ao estudante a descrição detalhada de como reproduzir cada material didá�co elaborado no âmbito
do projeto e alimentar a Plataforma Digital Inclusiva com estas informações para que possam ser acessadas pela
comunidade externa. Caso alguma en�dade, escola ou organização da sociedade civil solicite algum material para
uso, também será de responsabilidade do estudante a fabricação e o envio.

A elaboração do relatório final ficará a cargo do bolsista juntamente com a coordenadora do projeto.

 

Dúvidas podem ser encaminhadas para a coordenadora do projeto:

Elizete Pinto Cruz Sbrissia Pitarch Forcadell: elizete.cruz@ifpr.edu.br

Documento assinado eletronicamente por ELIZETE PINTO CRUZ SBRISSIA PITARCH FORCADELL, Servidor Técnico
Administra�vo em Educação, em 04/08/2023, às 08:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA GUIMARAES ALVES OLHER, COORDENADOR(A), em
04/08/2023, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2484381 e o código CRC
0DF3D273.
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